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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 87 6423 80
2ª 73 820 10
3ª 68 218 3
4ª 76 620 8
5ª 38 010 0
6ª 29 08 0

Total 371 80

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 2 01 01
Açores 1 7 12 14 187.5
Madeira 1 7 22 38 156.3
Geral 371 77100 9617 169.5
Vagas Autónoma 4 01 018

Total 391 80

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 338 7391 91F60

Ciências e Tecnologias 20 45 5C60

Equivalências Estrangeiras (Decret 4 01 0950

Biotecnologia (VC) 2 01 0H04

Química Industrial e Laboratorial 1 10 1H53

Biotecnologia Aplicada 1 10 1H44

Ciências Socioeconómicas 1 10 1C61

Eletrónica Industrial e Automação 1 00 0H34

Eletrónica, Telecomunicações e Co 1 00 0H33

Eletrónica e Telecomunicações (VT 1 00 0H19

Secundário de Música 1 00 0F76

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 192 5152 64
Braga 51 614 8
Aveiro 24 46 5
Viseu 21 66 8
Viana do Castelo 12 23 3
Coimbra 12 23 3
Vila Real 11 13 1
Lisboa 10 03 0
R. A. Açores 8 22 3
R. A. Madeira 7 22 3
Faro 7 02 0
Bragança 5 11 1
Leiria 5 11 1
Guarda 3 21 3
Santarém 2 01 0
Castelo Branco 1 00 0

Total 371 80

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 182.4
Prova de ingresso 180.4
Média do 12º ano 184.4
Média do 10º/11º ano 184.4

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 251 4868 60
Femin. 120 3232 40

Total 371 80

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 2
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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